
 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022 

PAe/SEI nº: 0085803-07.2021.4.01.8000 

Código UASG: 090027 
 

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, por intermédio do 
Pregoeiro designado pela Portaria Diges n. 467, de 15 de dezembro de 2021,  
torna pública a abertura de procedimento licitatório na modalidade Pregão, do 
tipo menor preço, modo de disputa ABERTO E FECHADO, a ser realizado por 
meio de tecnologia da informação, obedecidos aos preceitos da Lei 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se 
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
subordinando-se às condições e exigências estabelecidas neste Edital. 

1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de seguradora para a 
cobertura de seguro para os veículos que compõem a frota deste Tribunal, de 
acordo com quantidades e condições constantes do Anexo I deste Edital. 

2 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data: 26/04/2022 

Horário: 14:00horas (horário de Brasília) 

Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus anexos, e que estiverem devidamente credenciados no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3 - O credenciamento junto ao Portal de Compras do Governo Federal  implica a 
responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

http://www.trf1.jus.br/dspace/handle/123/279985
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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Eletrônico. 

3.4 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao Tribunal Regional Federal da Primeira 
Região responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

3.5 - A licitante deverá manifestar, em campo próprio: 

a) o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de 
sua proposta com as exigências deste Edital; 

b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação;  

c) que não emprega menor. 

3.5.1 – A falsidade da declaração de que trata a letra “a” sujeitará a licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

3.6 - Não será permitida a participação de empresas: 

a) que estejam sob pena de interdição de direitos previstos na Lei nº 
9.605, de 12.02.98 (Lei de Crimes Ambientais); 

b) reunidas em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 

c) que se encontrem sob falência, concurso de credores ou em processo 
de dissolução ou liquidação; 

c.1. Na hipótese de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, a 
participação dependerá de comprovação, respectivamente, da concessão ou da 
homologação do plano de recuperação pelo juízo competente, bem como do 
atendimento aos requisitos de qualificação econômico-financeiro previstos neste 
Edital. 

d) suspensas de participar em licitação e impedidas de contratar com o 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei 
8.666/1993; 

e) impedidas de licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da 
Lei nº 10.520/02; 

f) declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos do art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93. 

g) proibidas de contratar com o Poder Público, em decorrência de 
condenação definitiva com fundamento na Lei 8.429/1992 (consulta ao banco de 
dados do CNJ: Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade 
Administrativa e por Ato que Implique Inelegibilidade – CNCIAI). 

3.7 - Incluem-se na vedação estabelecida no subitem anterior, as hipóteses 
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previstas no art. 9º da Lei 8.666/93. 

4 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1 - A licitante interessada em participar do certame deverá encaminhar, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 9 
deste Edital, sua proposta com a descrição do objeto e VALOR GLOBAL DO 
PRÊMIO, com apenas duas casas decimais, exclusivamente por meio eletrônico, 
no site https://www.gov.br/compras/pt-br/, a partir da data da liberação do Edital no 
Portal de Compras do Governo Federal, até a data e hora de abertura da sessão 
pública. 

4.2 – Na formulação da proposta, as licitantes devem observar as seguintes 
condições: 

a) redigir sua oferta em português, sem emendas, rasuras, cotações 
alternativas ou entrelinhas, fazendo constar nome e o número do seu registro no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) indicar de modo claro e inequívoco o número deste Pregão, o dia e hora 
da realização da Sessão Pública, bem como os seguintes dados da licitante: 
endereço, e-mail, telefone, nome do representante legal da empresa, responsável 
pela assinatura do contrato; 

c) conter especificações claras e detalhadas do objeto licitado e das 
características obrigatórias da contratação, obedecidas as condições contidas no 
Anexo I deste Edital. 

d) consignar os valores da franquia reduzida e prêmio de cada veículo, 
conforme planilha de formulação de preços, conforme modelos de Planilhas 
para Formulação de Preços constante do Anexo II deste Edital. Observe-se que os 
lances deverão ser ofertados pelo valor global do prêmio proposto com, no 
máximo, duas casas decimais, para o valor total do prêmio para cada veículo; 

e) indicar, na proposta, os preços das franquias reduzidas não podendo 
ultrapassar os valores previstos na planilha constante do subitem 8.1 do Anexo I 
deste Edital; 

f) prever o prazo de emissão e entrega das apólices de seguro, que 
não poderá ser superior a 15 (quinze) dias uteis, contados da assinatura do 
Contrato; 

g) declarar na proposta, de acordo com a condição da empresa, que não 
está sob pena de interdição de direitos previstos na Lei nº 9.605, de 12.02.98 (Lei 
de Crimes Ambientais); 

h) informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior 
a 60 (sessenta) dias, contado do dia útil imediatamente posterior ao indicado no 
item 02 deste Edital; 
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i) fixar os valores dos prêmios já com a inclusão de todos os custos 
decorrentes da contratação, tais como: valor das apólices, impostos, encargos 
sociais, fiscais e comerciais, taxas e outras despesas incidentes ou necessárias à 
efetivação do seguro na forma prevista neste Edital; 

4.3- Deverá ser observada a bonificação de cada veículo, conforme valores 
descritos no Item 14 do Anexo I deste Edital. 

4.4 – A participação no Certame, com a apresentação da proposta, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, implicará plena aceitação, 
por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 
não lhe reconhecendo o direito à arguição de omissões, enganos ou erros 
posteriores que encerrem a pretensão de alterar o valor ofertado. 

4.5 – Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.6 – Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, 
prazos ou outras que contrariem este Edital, salvo no que tange aos preços 
ofertados, que poderão ser reduzidos no curso da fase de lances do certame. 

4.7 – Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, a licitante 
classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, exclusivamente via sistema eletrônico, em formato 
digital, no Portal de Compras do Governo Federal, por meio da opção “Enviar 
Anexo”, a proposta de preços ajustada ao valor do lance ou da negociação, bem 
como documentos complementares reputados necessários, mercê de 
eventuais particularidades reconhecidas pelo Pregoeiro. 

4.8 – A pedido da licitante, via chat e justificadamente, o prazo concedido para 
envio do anexo a que se refere o subitem 4.7 poderá ser prorrogado pelo 
Pregoeiro, levando-se em conta o interesse deste Tribunal, a justificativa e a 
razoabilidade do pleito. 

4.9 – A licitante que deixar de enviar a proposta indicada no subitem 4.7, no 
prazo estipulado, sem que tenha apresentado justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
nos termos do subitem anterior, terá sua proposta recusada e sujeitar-se-á à 
aplicação de penalidade, na forma do subitem 11.4 deste Edital. 

4.10 – Durante a análise da aceitação, na hipótese de serem detectados erros ou 
falhas sanáveis nas propostas ou nos documentos de habilitação apresentados, o 
Pregoeiro poderá determinar à licitante vencedora respectivos ajustes, nos termos 
do art. 47 do Decreto 10.024/2019. 

5 – DA ABERTURA DA SESSÃO 

5.1 - O Pregoeiro e sua equipe de apoio obedecerão, na execução dos seus 
trabalhos, aos trâmites e procedimentos estabelecidos nos subitens abaixo. 
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5.1.1 – No horário estabelecido no item 2 deste Edital, o Pregoeiro efetuará a 
abertura das propostas encaminhadas pelo sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, 
por meio do site https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

5.1.2 – Classificadas as propostas, as licitantes poderão ofertar lances sucessivos, 
observado o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
neste Edital. 

6 – DA COMPETITIVIDADE (FORMULAÇÃO DE LANCES – MODO ABERTO E 
FECHADO) 

6.1 – Aberta a etapa competitiva (sessão pública), as licitantes poderão ofertar 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 

6.2 – Os lances deverão ser formulados pelo VALOR GLOBAL DO PRÊMIO. 

6.3 - Os lances oferecidos pela licitante deverão ser inferiores ao último por ela 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.4 - A licitante poderá ofertar lances iguais ou superiores aos de outras 
proponentes (lance intermediário, definido no inciso V do art. 3º do Decreto 
10.024/2019), desde que estes sejam inferiores ao último lance ofertado por ela 
própria. 

6.5 – No modo de disputa aberto e fechado, a oferta de lances terá a duração de 
15 (quinze) minutos. Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances. A partir desse marco, transcorrerá período 
aleatoriamente determinado de até dez minutos, que finalizará, automática e 
peremptoriamente, a recepção de lances. 

6.6 – Encerrado o prazo de que trata o subitem 6.5, o sistema abrirá a 
oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e as proponentes 
com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo. 

6.7 – Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 
subitem 6.6, as licitantes detentoras dos menores lances subsequentes, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo. 

6.8 – Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 
6.6 e 6.7, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo. 

6.9 – Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, motivadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 6.8. 
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6.10 – Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.6 a 6.8, o sistema 
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

6.11 – Após o início da fase competitiva, caso não haja envio de lances e havendo 
propostas com o mesmo valor, serão aplicados os critérios de desempate do artigo 
36 do Decreto 10.024/2019, e subsistindo o empate, o sistema eletrônico elegerá 
a proposta vencedora por meio de sorteio, dentre as propostas empatadas. 

6.12 – Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro poderá enviar 
mensagens, via chat, às licitantes, que só poderão se comunicar com o Pregoeiro 
por iniciativa deste, após o encerramento da fase de lances. 

6.13 – No caso de desconexão, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.14 – Se a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15 – É vedada a desistência de proposta ou de lances efetuados, sujeitando-se 
a proponente desistente às penalidades previstas no art. 49 do Decreto 
10.024/2019. 

7 — DA AVALIAÇÃO DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO APÓS FASE DE 
LANCES 

7.1 – Superada a fase de lances, o Pregoeiro procederá ao exame de proposta e 
de habilitação. 

7.2 – Após negociação, por meio do sistema eletrônico, com a licitante autora da 
melhor proposta, nas mesmas condições previstas em Edital, e não se obtendo 
preço compatível com o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro recusará a 
proposta e direcionará contraproposta à licitante imediatamente classificada, e 
assim sucessivamente, até a obtenção do preço julgado aceitável; 

7.3 – Obtida uma proposta de preços julgada aceitável e concluída a fase 
competitiva, o Pregoeiro consultará a base de dados do SICAF para verificar o 
preenchimento dos requisitos habilitatórios fixados neste edital; 

7.4 – Constatado o desatendimento, pela licitante, de qualquer dos requisitos de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta e o preenchimento 
das exigências habilitatórias por parte das remanescentes, até a apuração de uma 
proposta que atenda aos termos deste Edital. 

7.5 – Encerrada a fase de habilitação e, não havendo quem pretenda recorrer, o 
Pregoeiro adjudicará o objeto em favor da licitante julgada vencedora. 

7.6 – Manifestando, qualquer das licitantes, a intenção de recorrer, e caso esta 
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seja aceita, o processo somente será encaminhado para adjudicação e 
homologação do resultado após o transcurso da fase recursal. 

7.7 – Caso entenda necessário examinar, mais detidamente, a conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital, bem como, o 
preenchimento das exigências habilitatórias, poderá o Pregoeiro suspender a 
sessão, hipótese em que comunicará às licitantes, a data e o horário de reabertura 
da sessão pública. 

7.8 - O Pregoeiro e a autoridade superior do Tribunal Regional Federal da Primeira 
Região poderão pedir esclarecimentos e promover diligências destinadas a 
elucidar ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação 
e sempre que julgarem necessário, fixando às licitantes prazos para atendimento, 
sendo vedada a inclusão posterior de informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

8 - DA HABILITAÇÃO 

8.1 - Para habilitar-se na presente licitação, a licitante deverá incluir 
concomitantemente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos 
para a abertura da Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico, no 
Portal de Compras do Governo Federal, os documentos que não estejam 
contemplados no SICAF, conforme segue: 

a) Documentação de Habilitação Jurídica; 

b) Documentação de Qualificação Técnica; 

c) Documentação de Habilitação Econômico-Financeira; e 

d) Documentação de Regularidade Fiscal. 

8.2 - A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação da 
seguinte documentação: 

8.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com a última alteração, 
Registro Empresarial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI, devidamente registrado no órgão 
competente; 

8.2.1.1 – Em quaisquer dos atos constitutivos, deverá estar contemplada, dentre 
os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis 
com o objeto da licitação; 

8.2.1.2 – Caso o Representante Legal, acima referido, não esteja contemplado 
para tal no Contrato Social ou Estatuto da Empresa, deverá apresentar 
procuração. 

8.2.1.2.1 – São aplicáveis as regras do art. 3º da Lei 13.726/2018 relativamente à 
autenticação de documentos. 
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8.2.3 - Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. 

8.3 – A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de 
prova de Regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados – 
SUSEP. 

8.4 – A Habilitação Econômico-Financeira será comprovada mediante a 
apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante, para atendimento da alínea "c" do subitem 3.6 
este Edital. 

8.5 - A regularidade fiscal será comprovada mediante consulta, do Pregoeiro, ao 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, para verificação da 
validade dos documentos abaixo: 

8.5.1 - prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
junto à Caixa Econômica Federal; 

8.5.2 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social, à Dívida Ativa da União 
e à Secretaria da Receita Federal, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e/ou Receita Federal do Brasil; 

8.5.3 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 

8.5.4 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, 
quando se tratar de empresa sediada fora do Distrito Federal. 

8.6 - Havendo irregularidade no cadastramento ou habilitação parcial no SICAF, 
será assegurado à licitante, o direito de encaminhar a documentação atualizada 
constante dos subitens 8.4, 8.5.1 a 8.5.4, por meio da opção “Enviar Anexo” do 
Portal de Compras do Governo Federal, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

8.6.1 - Caso a validade dos documentos citados nos subitens 8.4, 8.5.1 a 8.5.4, 
esteja vencida no SICAF, poderá, também, o Pregoeiro consultar sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores das certidões, para verificar as condições de 
habilitação das licitantes. 

8.7 - Além da documentação descrita nos subitens anteriores, o Pregoeiro irá 
verificar a existência de registros impeditivos da contratação (Acórdão 1.793/2011 
– Plenário-TCU), no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU 
(CEIS); e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) disponíveis no Portal 
da Transparência, no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa, disponível no Portal do CNJ, e consultará a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, criada pela Lei 12.440, de 07/07/2011, 
prevalecendo a certidão mais recente sobre a mais antiga. 

8.7.1 – Havendo alguma restrição relativa aos registros da empresa, será 
facultado à licitante, o envio de documento que comprove que a situação já foi 
regularizada. 
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8.8 - Sempre que julgar necessário, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação 
do original dos documentos apresentados pela licitante, não sendo aceitos 
“protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição aos 
comprovantes exigidos no presente Edital. 

9 - DO JULGAMENTO 

9.1 - O julgamento e a adjudicação do objeto desta licitação serão realizados pelo 
VALOR GLOBAL DO PRÊMIO. 

9.2 -No julgamento desta licitação levar-se-á em consideração o valor ofertado 
pelas licitantes, devendo ser declarada vencedora aquela que, habilitada, seja 
também a autora do menor preço julgado aceitável pela Pregoeira. 

9.3 - Serão desclassificadas/recusadas as propostas: 

a) com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis ou com valores 
totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou iguais a zero; 

b) com preços de franquia reduzida acima dos valores estabelecidos 
no subitem 8.1 do Anexo I deste Edital; 

c) elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos, 
observado o disposto no art. 47 do Decreto 10.024/2019; 

d) não anexadas nos termos do subitem 4.7 do Edital. 

9.4 - Serão inabilitadas as empresas: 

a)  que não anexarem a documentação de habilitação, conforme 
estabelecido nos subitens 4.1 e 8.1 do Edital; 

b) com impedimentos ou irregularidades, nos termos do subitem 8.7 
deste Instrumento. 

10 – DA CONTRATAÇÃO 

10.1 - Será firmado contrato com a licitante vencedora, o qual tomará por base os 
dispositivos da Lei nº 8.666/93, as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, bem como, as constantes da proposta apresentada pela adjudicatária. 

10.2 - Após regular convocação por parte do Tribunal Regional Federal da 
Primeira Região, a empresa adjudicatária terá prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis para assinar o contrato, sob pena de, não o fazendo, decair do direito à 
contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no artigo 7º, da Lei 10.520/02. 

10.3 - O prazo fixado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez e 
por igual período, desde que a solicitação respectiva seja apresentada ainda 
durante o transcurso do interstício inicial, bem como que ocorra motivo justo e 
aceito pelo Tribunal Regional Federal da Primeira Região. 
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10.4 - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o referido 
documento no prazo e condições estabelecidas, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para assinatura do Contrato, 
após comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e feita a negociação, podendo ainda, 
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 49 do 
Decreto 10.024/2019. 

10.5 - As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades 
contratuais e demais condições estabelecidas para o ajuste estão discriminadas 
na Minuta de Contrato, parte integrante deste Edital. 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 - Em caso de descumprimento das obrigações previstas neste instrumento, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até cinco 
anos (art. 7º da Lei 10.520/2002, c/c o art. 49 do Decreto 10.024/2019). 

11.2 - As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” do subitem 11.1 poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea “b” do mesmo subitem. 

11.3 – O atraso injustificado na devolução do contrato assinado sujeitará a 
licitante à multa diária de 0,1% (um décimo por cento),calculado sobre o valor 
total da proposta, até o limite de 2% (dois por cento). 

11.4 – Caso a empresa vencedora, sem motivo justificado, não anexar a 
documentação exigida no Certame ou não mantiver a proposta, nos termos do 
subitem 4.9 deste Edital, ser-lhe-á aplicada a sanção de impedimento de licitar e 
contratar com a União, prevista no subitem 11.1, alínea “c”. 

11.4.1 - A recusa da licitante vencedora em assinar o Contrato caracterizará 
descumprimento total da obrigação, o que ensejará incidência de multa de 10% 
sobre o valor total de sua proposta, sem prejuízo da sanção prevista no subitem 
11.1, alínea “c”. 

11.5 - À licitante que cometer fraude fiscal, apresentar documento falso, fizer 
declaração falsa ou comportar-se de modo inidôneo será aplicada a pena prevista 
na alínea “c” do subitem 11.1, e será descredenciada no SICAF. 

11.6 – As multas devidas ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região pela licitante 
serão recolhidas por meio de GRU em favor do Contratante, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados do recebimento da notificação, ou cobrados 
judicialmente. 

11.7 – As penalidades previstas neste Edital, precedidas de regular processo 
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administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão registradas no 
SICAF. 

12 - DOS RECURSOS E DAS IMPUGNAÇÕES 

12.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a Sessão 
Pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a correr após o término do prazo da recorrente. Observe-se que os 
recursos deverão ser formalizados, exclusivamente, por meio eletrônico, em 
campo próprio disponibilizado pelo Portal de Compras do Governo Federal . 

12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção 
de recorrer, nos termos do subitem anterior, importará na decadência desse 
direito. A não apresentação das razões do recurso no prazo legal caracterizará 
desistência do recurso. 

12.3 - Os recursos contra anulação ou revogação da licitação, rescisão do 
contrato, bem como contra a aplicação das penas de advertência, suspensão 
temporária ou de multa, poderão ser interpostos no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data em que se verificar a intimação dos interessados. 

12.4 - Qualquer pessoa que pretender impugnar os termos deste Edital deverá 
fazê-lo por meio de expediente escrito dirigido ao Pregoeiro, exclusivamente na 
forma eletrônica, para o e-mail dilit@trf1.jus.br, observada a antecedência mínima 
de 03 (três) dias úteis, contados da data fixada para abertura da sessão pública. 

12.5 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o 
fizer no prazo previsto no subitem anterior, não revestindo natureza de recurso, as 
alegações apresentadas por empresa que, tendo aceitado, sem objeção o 
instrumento convocatório, venha, após julgamento desfavorável, alegar falhas ou 
irregularidades que o viciariam. 

12.6 - A impugnação, feita tempestivamente, será decidida pelo Pregoeiro, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da 
impugnação. 

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação 
correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Tribunal 
Regional Federal da Primeira Região ou a ele provisionados, os quais serão 
discriminados na respectiva Nota de Empenho. 

14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

mailto:dilit@trf1.jus.br
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14.1 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 
proposta implica plena aceitação das condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos, bem como, do previsto na alínea "d" inciso II, art. 11 Lei nº 13.709, de 
14.08/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

14.2 - O Tribunal Regional Federal da Primeira Região poderá adiar ou revogar a 
presente licitação, por interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros; 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, ficando nesse último 
caso, desobrigado de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
50 do Decreto 10.024/2019. 

14.3 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.4 – Toda e qualquer comunicação/informação/notificação e envio de 
documentos (contrato, nota de empenho e demais documentos) à licitante será 
feita pelo e-mail cadastrado no Portal de Compras do Governo Federal, ou outro 
que o substitua, apontado formalmente em sua proposta. 

14.4.1 – É de exclusiva responsabilidade da licitante o fornecimento e manutenção 
de e-mail atualizado. 

14.4.2 – Em caso de inobservância do previsto no subitem 14.4.1, o Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região poderá realizar a 
comunicação/informação/notificação/intimação via postal/pessoal. 

14.4.3 – Frustradas as tentativas na forma do subitem 14.4.2, o Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região poderá realizar a 
comunicação/informação/notificação/intimação da licitante mediante publicação no 
Diário da Justiça Federal da 1ª Região – e-DJF1, disponível no site do Contratante 
(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/publicacoes/diarios-da-justica/diarios-da-
justica.htm), para todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses legais em que se 
determine publicação no Diário Oficial da União. 

14.5 - Alterações das condições deste Edital, bem como informações adicionais, 
serão divulgadas na homepage do Tribunal e no Portal de Compras do Governo 
Federal  (www.trf1.jus.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/), ficando as licitantes 
obrigadas a acessá-las para ciência. 

14.6 - Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados em até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para a abertura do Certame, exclusivamente por 
meio eletrônico, pelo e-mail: dilit@trf1.jus.br. 

14.6.1 – Os pedidos de esclarecimentos, feitos tempestivamente, serão 
respondidos pelo Pregoeiro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

http://www.trf1.jus.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:dilit@trf1.jus.br
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data do recebimento dos pedidos. 

14.7 - ATENÇÃO: Fica instituída a assinatura eletrônica de documentos, conforme 
Resolução PRESI SECGE 16, de 03/09/2014. Para tanto, o representante da 
empresa vencedora, de que trata a alínea “b” do subitem 4.2 (DO ENVIO DAS 
PROPOSTAS), após a homologação do Certame, deverá obrigatoriamente 
cadastrar-se, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no acesso externo do Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI) no endereço: 
https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_
orgao_acesso_externo=0, para assinatura digital do Contrato, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas nos subitens 11.3 e/ou 11.4.1 deste Edital.  

14.7.1 - Após o cadastro no SEI as respectivas unidades poderão disponibilizar o 
acesso para a licitante assinar os documentos, nos prazos estipulados neste 
Edital. 

14.8 - Maiores informações poderão ser obtidas na Divisão de Licitações do 
Tribunal Regional Federal da Primeira Região, localizada no 2º Andar do Ed. 
Anexo I - SAS Quadra 01 Bloco C, Brasília/DF, CEP 70.070-900, telefones (61) 
3410-3411 ou 3410-3416.  

14.9 - Integram o presente Edital, independentemente de qualquer transcrição, os 
seguintes anexos: 

ANEXO I – SÍNTESE DO TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PLANILHA PARA FORMULAÇÃO DE PREÇOS; 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

Brasília-DF, 07 de abril de 2022. 

 

 

Joel Junior Sousa 
Pregoeiro 

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 

 

SÍNTESE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de seguradora para a 

cobertura de seguro para os veículos que compõem a frota deste Tribunal, de 
acordo com quantidades e condições estabelecidas neste documento. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Há necessidade de nova contratação, posto que a vigência da 

cobertura securitária da frota de veículos deste tribunal expira em 20/04/2022. 

2.2. Benefícios diretos: cobertura dos veículos da frota oficial contra danos 
materiais resultantes de sinistros, de roubos ou furtos, colisão, incêndio, danos 
causados pela natureza e assistência 24 horas. Benefícios indiretos: proporcionar 
maior segurança no caso de envolvimento dos veículos em sinistros, possibilitando 
a pronta recuperação e/ou o ressarcimento de possíveis danos que possam vir 
ocorrer, inclusive a terceiros. 

 

3. TABELA COM CÓDIGOS SICAM E SIASG 

 
 

4. DO SEGURO 
4.1. O seguro deve contemplar, no mínimo, a cobertura contra danos 

materiais decorrentes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, eventos da 
natureza e atos de terceiros, bem como para cobertura de danos a terceiros. 

4.2. Em caso de indenização integral, o valor desta deverá ser tomado com 
base em 100% (cem por cento), no mínimo, do valor divulgado pela tabela FIPE - 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site 

Item Código SICAM Código 
SIASG Qtde Un Discriminação 

01 39.69.001.005 0000906 01 Un 
Contratação de serviço de seguro dos 
veículos que compõem a frota do 
TRF1. 
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www.fipe.org.br, em vigor quando da liquidação do sinistro. Em caso de extinção 
ou interrupção da publicação da referida tabela, a tabela substituta será a tabela 
MOLICAR, divulgada pelo site  www.molicar.com.br, com o mesmo percentual. 
Fica vedada a utilização de qualquer outra tabela. 

 

5. DA APÓLICE 

5.1. Da apólice a ser emitida deverá constar o seguinte: 

5.1.1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas 
especificações; 

5.1.2. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus 
respectivos veículos de publicação; 

5.1.3. Indicação do fator de ajuste; 

5.1.4. Prêmios discriminados por cobertura; 

5.1.5. Limites de indenização por cobertura, da seguinte forma: 

a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 

I - Valor para indenização de danos materiais: R$ 100.000,00; 

II - Valor para indenização de danos pessoais: R$ 100.000,00. 

b) Acidente por Passageiro (APP): 

I - Valor para indenização por morte por pessoa: R$ 25.000,00; 

II - Valor para indenização por invalidez por pessoa: R$ 25.000,00. 

5.1.6. Bônus; 

5.1.7. Franquia aplicável; 

5.1.8. Vigência do seguro; 

A apólice referente aos veículos apresentados na Tabela constante do item 14 
deste Anexo somente terá vigência a partir de zero hora do dia subsequente à 
data de assinatura do contrato. 

5.2. A SEGURADORA deverá emitir e entregar a apólice, seja em meio 
físico ou eletrônico, com certificação digital, na Seção de Transportes do Tribunal 
Regional Federal da Primeira Região, SETRA, sito a SAU/Sul, Praça dos Tribunais 
Superiores – Quadra 2, Bloco A, Ed. Sede I, Térreo, Brasília – DF – CEP 70070-
900, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 09 e 
18 horas, ou no e-mail  setra@trf1.jus.br, no prazo máximo de até 15 (quinze) 
dias úteis, contados da assinatura do contrato. 

http://www.fipe.org.br/
http://www.molicar.com.br/
mailto:setra@trf1.jus.br
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5.2.1. Após a disponibilização da referida apólice, o SEGURADO terá o 
prazo de 15 (quinze) dias para verificação da sua conformidade e posterior 
confirmação de validade. 

5.3. Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de 
veículos, classe de bônus, entre outros, a SEGURADORA disporá de 15 (quinze) 
dias a contar do recebimento do pedido expresso da segurada. 

5.3.1. A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá 
também, a qualquer tempo, ser realizada pelo Serviço de Transportes do TRF, em 
Brasília – DF. 

5.3.2. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo 
estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta 
contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou 
problemas correlatos bem como a aplicação das penalidades previstas pelo 
referido atraso. 

5.4. O recebimento provisório da apólice, para efeito de posterior verificação 
da sua conformidade, será realizado no ato da entrega pela SEGURADORA ao 
SEGURADO, e o recebimento definitivo, será realizado mediante termo 
circunstanciado, no prazo de até 15 (quinze) dias, pela SETRA, contado do 
recebimento provisório; 

 

6. DO AVISO DE SINISTRO 

6.1. A SEGURADORA deverá colocar à disposição do SEGURADO, 24 
horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, central de atendimento para 
aviso de sinistro; 

6.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, 
com acessibilidade em todo o território nacional; 

6.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a 
SEGURADORA terá, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser 
executado; 

6.4. Havendo a necessidade de reboque, a SEGURADORA deverá atender 
em um prazo máximo de 03 (três) horas, contado do aviso de sinistro, 
independentemente da localização do veículo. 

 

7. DO ENDOSSO 
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7.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), 
durante o período da vigência da apólice, a Contratada deverá fornecer, 
previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada 
veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores 
ofertados no certame que objetivou esta contratação; 

7.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for 
menor que o prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a 
devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a 
decorrer; 

7.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de 
GRU, devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, à Divisão de 
Serviços Gerais e Transportes - Diset; 

7.4. Caberá à Contratada, em qualquer dos itens, comparar o orçamento 
apresentado previamente com, pelo menos, 2 (dois) outros orçamentos, a fim de 
confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de 
substituição de veículos, ficando a Contratada obrigada a aceitar a menor 
proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor. 

7.5. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome 
do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos, emitidos erroneamente, 
entre outras necessidades referentes ao objeto do contrato, que se verificarem 
durante o período da sua vigência; 

7.6. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) 
dias a contar de solicitação expressa do SEGURADO. 

7.7. A exclusão de veículos será realizada da seguinte forma:A exclusão de 
veículos será realizada da seguinte forma: 

7.7.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, 
de exclusão de veículo(s), a Contratada deverá calcular pela aritmética simples, o 
valor total a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: 

X÷12 = Y e Y x Z = VT onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 

12 = Número de meses; 

Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término da apólice; 

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
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O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido 
considerando a data a partir da comunicação realizada pelo contratante à 
operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada por meio de 
correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via 
carta com aviso de recebimento; 

Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias; 

7.7.2. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada 
mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a Contratada enviar recibo, 
devidamente quitado, à contratante. 

 

8. DA FRANQUIA 

8.1. A franquia será obrigatoriamente reduzida, não devendo ultrapassar os 
valores constantes na tabela abaixo: 

Item Placa Marca/modelo Ano 
Valor Máximo 

Franquia Reduzida 
R$ 

 
01 

 
JGL 2101 TOYOTA/COROLLA SEDAN SE-G 1.8 2008 2.000,00 

 
02 

 
JGL 2121 TOYOTA/COROLLA SEDAN SE-G 1.8 2008 2.000,00 

 
03 

 
JGL 2111 TOYOTA/COROLLA SEDAN SE-G 1.8 2008 2.000,00 

 
04 

 
JIL 7961 TOYOTA COROLLA SEDAN GLI 1.8 2011 2.000,00 

 
05 

 
JIL 8151 TOYOTA COROLLA SEDAN GLI 1.8 2011 2.000,00 

 
06 

 
JIL 8161 TOYOTA COROLLA SEDAN GLI 1.8 2011 2.000,00 

 
07 

 
PAO 4852 RENAULT/FLUENCE 2016 1.900,00 

 
08 

 
PAO 4851 RENAULT/FLUENCE 2016 1.900,00 

 
09 

 
PAO 4850 RENAULT/FLUENCE 2016 1.900,00 

 
10 

 
PAO 4849 RENAULT/FLUENCE 2016 1.900,00 

 
11 

 
PAO 4807 RENAULT/FLUENCE 2016 1.900,00 
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12 

 
PAO 4808 RENAULT/FLUENCE 2016 1.900,00 

 
13 

 
PAO 4806 RENAULT/FLUENCE 2016 1.900,00 

 
14 

 
PAO 4805 RENAULT/FLUENCE 2016 1.900,00 

 
15 

 
PAO 4804 RENAULT/FLUENCE 2016 1.900,00 

 
16 

 
QNT 8618 CITROEN/AIRCROSS AT 2017 2.000,00 

 
17 

 
OVS-9246 GM CRUZE LT NB 2014 2.515,70 

 
18 

 
OVS-9247 GM CRUZE LT NB 2014 2.515,70 

 
19 

 
OVQ 6212 GM CRUZE LT NB 2014 2.515,70 

 
20 

 
OVQ 5902 GM CRUZE LT NB 2014 2.515,70 

 
21 

 
JKO 4168 GM CRUZE LT NB 2013 2.515,70 

 
22 

 
JKO-4178 GM CRUZE LT NB 2014 2.515,70 

 
23 

 
JKO-4188 GM CRUZE LT NB 2013 2.515,70 

 
24 

 
JKO-4158 GM CRUZE LT NB 2014 2.515,70 

 
25 

 
JDX-1904 

 
CITROEN C4 PALLAS 2012 2.000,00 

 
26 

 
JDX-1444 

 
CITROEN C4 PALLAS 2012 2.000,00 

 
27 

 
JDX-1114 

 
CITROEN C4 PALLAS 2012 2.000,00 

 
28 

 
JDX-1144 

 
CITROEN C4 PALLAS 2012 2.000,00 

 
29 

 
JDX-1414 

 
CITROEN C4 PALLAS 2012 2.000,00 

 
30 

 
JDX-1914 

 
CITROEN C4 PALLAS 2012 2.000,00 

 
31 

 
JHG 8462 VW/VOYAGE-SEDAN CONFORT 1.6 2010 1.900,00 
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32 

 
JHG 8492 VW/VOYAGE-SEDAN CONFORT 1.6 2010 1.900,00 

 
33 

 
JHG 8542 VW/VOYAGE-SEDAN CONFORT 1.6 2010 1.900,00 

 
34 

 
JHG 8522 VW/VOYAGE-SEDAN CONFORT 1.6 2010 1.900,00 

 
35 

 
JHG 8572 VW/VOYAGE-SEDAN CONFORT 1.6 2010 1.900,00 

 
36 

 
JHN 7373 FORD RANGER C SIMPLES 2009 3.324,00 

 
37 

 
HEO 7933 

VW/5.140E 2011 6.079,50 

 
38 

 
JIL 8611 

FORD FIESTA SEDAN 
1.6 FLEX ROCAM 

2011 1.900,00 

 
39 

 
JIL 8621 

FORD FIESTA SEDAN 
1.6 FLEX ROCAM 

2011 1.900,00 

 
40 

 
JIL 8631 

FORD FIESTA SEDAN 
1.6 FLEX ROCAM 

2011 1.900,00 

 
41 

 
PBZ 7002 TOYOTA ETIOS 2017 2.000,00 

 
42 

 
PBZ 7003 TOYOTA ETIOS 2017 2.000,00 

 
43 

 
PBZ 7004 TOYOTA ETIOS 2017 2.000,00 

 
44 

 
PBZ 7005 TOYOTA ETIOS 2017 2.000,00 

 
45 

 
PBZ 7006 TOYOTA ETIOS 2017 2.000,00 

 
46 

OVQ 5992 
FORD FUSION 

ECOBOOST TITANIUM BLINDADO 2014 2.679,00 

 
47 

JFO 1660 
MICRO-ÔNIBUS 

EXECUTIVO MARCOPOLO VOLLARE 
W9 

2011  
3.217,11 

 
48 

 
QNT 8486 

RENAULT/MASTER 
Forma 

2017 4.111,50 

 
49 

 
JGC 5861 RENAULT/MASTER MINI BUS 2008 4.700,35 

 
50 

 
JJU 1401 

TOYOTA HILUX SW4 SRV 
4X4 

2010 4.076,31 
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51 

 
PAC 8055 

GM CRUZE LT NB 2015 2.515,70 

 
52 

 
PAC 8056 GM CRUZE LT NB 2015 2.515,70 

 
53 

 
JJC 7321 CAMINHÃO HYUNDAI 2012 3.481,50 

 
54 

 
PAC 3376 

PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015 2.000,00 

 
55 

 
PAC 3377 

PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015 2.000,00 

 
56 

 
PAC 3378 

PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015 2.000,00 

 
57 

 
PAC 3379 

PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015 2.000,00 

 
58 

 
PAC 3380 

PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015 2.000,00 

 
59 

 
PAC 3381 

PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015 2.000,00 

 
60 

 
PAC 3382 

PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015 2.000,00 

 
61 

 
PAC 3383 

PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015 2.000,00 

 
62 

 
PAC 6498 

FIAT/ FIORINO FURGÂO 2015 1.954,50 

 
63 

 
PAC 6499 

FIAT FIORINO FURGÂO 2015 1.954,50 

 
64 

 
JJU 9161 FORD/FUSION 2010 3.330,00 

 
65 

 
JJU 9171 FORD/FUSION 2010 3.330,00 

 
66 

 
JJU 9181 FORD/FUSION 2010 3.330,00 

 
67 JGC 7931 GM/OMEGA 2008 1.900,00 

 
68 JGL 4091 GM/OMEGA 2008 1.900,00 

 

8.2. São isentos de franquia as substituições unicamente de itens com 
vidros, espelhos retrovisores externos, faróis e lanternas.  
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8.3. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou 
danos causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão; 

8.4. O segurado ficará desobrigado do pagamento da franquia nos casos de 
perda total do veículo. 

 

9. DO SINISTRO 

9.1. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo 
segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até 
a oficina autorizada pelo SEGURADO, e as indenizações ou prestações de 
serviços correspondentes a cada uma das coberturas estipuladas, em todo o 
território nacional, conforme segue: 

9.1.1. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa; 

9.1.2. Colisão com veículos, pessoas, animais, objetos inanimados, 
abalroamento e capotamento; 

9.1.3. Raios e suas consequências; 

9.1.4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos 
praticados de forma isolada e eventual por terceiros; 

9.1.5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos 
sobre o veículo; 

9.1.6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

9.1.7. Submersão total ou parcial em água proveniente de enchentes ou 
inundações, inclusive quando guardado em subsolo; 

9.1.7.1. Em casos de que trata o subitem 9.1.7 deste Anexo, a 
seguradora deverá providenciar a devida higienização quando o 
sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica 
perda de bônus para o segurado. 

9.1.8. Granizo; 

9.1.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de 
roubo ou furto, o veículo estiver em poder de terceiros; 

9.1.10. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos 
Pessoais/Danos Corporais); 

9.1.11. Acessórios de qualquer natureza, inclusive os originais de 
fábrica. 
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10. DA REGULAÇÃO DE SINISTRO 

10.1. Ocorrendo sinistro, A SEGURADORA deverá realizar o exame das 
causas e as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 
comunicação da ocorrência pelo SEGURADO, para avaliação dos danos e 
conclusão a respeito da cobertura; 

10.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento 
por parte da SEGURADORA, o SEGURADO poderá autorizar a realização de 
correção do dano, devendo a SEGURADORA arcar com o ônus da execução 
integralmente; 

10.3. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a 
reintegração securitária será automática, sem cobrança de prêmio adicional; 

10.4. Em caso de sinistro em que o veículo possa ser recuperado, a escolha 
da oficina para execução do serviço ficará totalmente a cargo do SEGURADO; 

10.5. Se o veículo for restituído ao SEGURADO, antes dos 30 (trinta) dias 
seguintes à data do roubo ou furto, este poderá recebê-lo, desde que se encontre 
nas mesmas condições de uso anteriores ao fato, comprovadas mediante 
inspeção geral efetuada e aprovada pelo SEGURADO. 

10.6. Será caracterizada a indenização integral quanto os prejuízos, 
resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor referenciado; 

10.7. Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do 
valor referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas; 

10.8. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de 
transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com 
os dados da proprietária do veículo e da sociedade seguradora. 

 

11. DA COBERTURA ADICIONAL 

11.1. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços 
mínimos: 

a) Chaveiro; 

b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de 
acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pelo SEGURADO, 
com quilometragem mínima de 100 (cem) quilômetros. 
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c) Transporte de pessoas a serviço do SEGURADO em decorrência 
de imobilização, roubo ou furto do veículo segurado. 

 

12. DA VISTORIA 

12.1.  A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados 
deverá agendar previamente, pelo telefone (61) 3314-5231 ou (61) 3314-5581, o 
comparecimento à Seção de Transporte – SETRA, do Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região, localizada no SAU/Sul, Praça dos Tribunais Superiores, Quadra 2, 
Bloco “A”, Ed. Sede I, Térreo, de 9h às 18h,. Os veículos constantes  itens  04, 06, 
25, 29 e 66, constante da tabela do item 14 deste Anexo, poderão ser vistoriados 
nas seguintes localidades: 

a) Itens 6 e 29, constante da tabela do item 14 deste Anexo - Seção Judiciária 
de Minas Gerais - Seção de Vigilância e Transporte - SEVIT, Av. Álvares Cabral, 
1.805 - Santo Agostinho, Belo Horizonte-MG - Telefone (31)3501-1352 

b) Itens 4, 25 e 66 constante da tabela do item 14 deste Anexo - Seção 
Judiciária da Bahia - Seção de Vigilância e Transporte - SEVIT, Av. Ulysses 
Guimarães, 2.799, Sussuarana - Centro Administrativo da Bahia - Salvador/BA - 
Telefone: (71) 3617-2600. 

12.2. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de 
contratação do seguro, isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, 
estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda 
Parcial. 

12.2.1. Após procedimento de recuperação pelo TRF, durante a 
vigência do seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para 
exclusão da 'Cláusula de Avaria' 

12.2.2. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de 
Indenização Integral. 

  

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. O valor do patrimônio é estimado em R$ 3.625.948,00 (três milhões 
seiscentos e vinte e cinco mil, e novecentos  e quarenta e oito reais); 

13.2. O item 45 da tabela do item 14 deste Anexo - Ford Fusion, ano 2014, 
placa OVQ 5992 - foi adquirido em 2014 no valor total de R$ 168.269,00, cujo 
valor contempla o serviço de blindagem do tipo III-A, no valor de R$ 70.769,00. 



 
 
JUSTIÇA FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

25 
 

13.3. No ano de 2021 houve apenas um sinistro com veículo da frota, 
resultando em perda total do veículo CITROEN C4 PALLAS, placa JDX 1904, já 
desincorporado do patrimônio do TRF. A indenização foi realizada por seguradora 
de terceiro. 

13.4. Nas contratações de seguro há incidência de IOF, nos termos do 
Decreto n. 6.306/2007. 

13.5. A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual 
contratada, deverá observar os bônus estabelecidos na Tabela constante do item 
14 deste Anexo. 

13.6. A apólice atual possui vigência até o dia 20/04/2022, contratada com a 
empresa Gente Seguradora S.A. 
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14 RELAÇÃO E DADOS DOS VEÍCULOS DA FROTA 

ITEM PLACA VEÍCULO (MARCA/MODELO)  
RENAVAM 

ANO DE 
FABRICAÇÃO 

POTÊNCIA 
(em cv) 

COMPLEMENTOS 
TIPO DE 

COMBUSTÍVE
L 

BÔNUS DO 
SEGURO 

AC DH VE TE 

 
1 

 
JGL 2101 

TOYOTA/COROLLA 1.8 
AUTOMÁTICO 

120695405 
 

2008 136cv 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

FLEX 
 

CLASSE 10 

 
2 

 
JGL 2111 

TOYOTA/COROLLA 1.8 
AUTOMÁTICO 

120700417 2008 136cv 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

FLEX 
 

CLASSE 10 

 
3 

 
JGL 2121 

TOYOTA/COROLLA 1.8 
AUTOMÁTICO 120703432 

 
2008 136cv 

 
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
FLEX 

 
CLASSE 10 

 
4 

 
JIL 7961 

TOYOTA COROLLA SEDAN GLI 
1.8 348788231 

 
2011 144cv 

 
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
FLEX 

 
CLASSE 10 

 
5 

 
JIL 8151 

TOYOTA COROLLA SEDAN GLI 
1.8 351360360 

 
2011 144cv 

 
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
FLEX 

 
CLASSE 10 

 
6 

 
JIL 8161 

TOYOTA COROLLA SEDAN GLI 
1.8 

 
 

354050001 
 

2011 144cv 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

FLEX 
 

CLASSE 10 

 
7 

 
PAO 4852 

 
RENAULT/FLUENCE 

 
 

1081496310 
 

2016 143cv 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

FLEX 
 

CLASSE 10 

 
8 

 
PAO 4851 

 
RENAULT/FLUENCE 

 
 

1081494350 
 

2016 143cv 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

FLEX 
 

CLASSE 10 



2
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9 

 
PAO 4850 

 
RENAULT/FLUENCE 

 
 

1081477129 
 

2016 143cv 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

FLEX 
 

CLASSE 10 

 
10 

 
PAO 4849 

 
RENAULT/FLUENCE 

 
 

1081475827 
 

2016 143cv 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

FLEX 
 

CLASSE 10 

 
11 

 
PAO 4807 

 
RENAULT/FLUENCE 

 
1081471813 

 
2016 143 cv 

 
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
FLEX 

 
CLASSE 10 

12 PAO 4808 RENAULT/FLUENCE 1081474588 2016 143cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

13 PAO 4806 RENAULT/FLUENCE 1081469177 2016 143cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

14 PAO 4805 RENAULT/FLUENCE 1081466542 2016 143cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

15 PAO 4804 RENAULT/FLUENCE 1081463730 2016 143cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

16 QNT 8618 CITROEN/AIRCROSS AT 01141187458 2017 118CV SIM SIM SIM SIM FLEX CLASSE 10 

17 OVS-9246 GM CRUZE LT NB 1006840157 2014 140cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

18 OVS-9247 GM CRUZE LT NB 1006841153 2014 140cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

19 OVQ 6212 GM CRUZE LT NB 1006762270 2014 140cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

20 OVQ 5902 GM CRUZE LT NB 1006759929 2014 140cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

21 JKO 4168 GM CRUZE LT NB 994499396 2013 140cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

22 JKO-4178 GM CRUZE LT NB 994522789 2014 140cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

23 JKO-4188 GM CRUZE LT NB 994497440 2013 140cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

24 JKO-4158 GM CRUZE LT NB 994505698 2014 140cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 



2
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25 JDX-1444 CITROEN C4 PALLAS 496432176 2012/2013 143cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

26 JDX-1114 CITROEN C4 PALLAS 496441221 2012/2013 143cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

27 JDX-1144 CITROEN C4 PALLAS 496441051 2012/2013 143cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

28 JDX-1414 CITROEN C4 PALLAS 496439154 2012/2013 143cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

29 JDX-1914 CITROEN C4 PALLAS 496429019 2012/2013 143cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

 
30 

 
JHG 8462 

VW/VOYAGE-SEDAN 
CONFORT 1.6 

 
194752038 

 
2010 104cv 

 
Sim 

 
Não 

 
Sim 

 
Sim 

 
FLEX 

 
CLASSE 10 

 
31 

 
JHG 8492 

VW/VOYAGE-SEDAN 
CONFORT 1.6 

 
 
 

194747506 

 
2010 104cv 

 
Sim 

 
Não 

 
Sim 

 
Sim 

 
FLEX 

 
CLASSE 10 

32 JHG 8542 VW/VOYAGE-SEDAN CONFORT 
1.6 

 
194750477 2010 104cv Sim Não Sim Sim  

FLEX CLASSE 10 

 
33 

 
JHG 8522 

VW/VOYAGE-SEDAN 
CONFORT 1.6 

 
194749100 

 
2010 104cv 

 
Sim 

 
Não 

 
Sim 

 
Sim 

 
FLEX 

 
CLASSE 10 

 
34 

 
JHG 8572 

VW/VOYAGE-SEDAN 
CONFORT 1.6 

 
194751317 

 
2010 104cv 

 
Sim 

 
Não 

 
Sim 

 
Sim 

 
FLEX 

 
CLASSE 10 

 
35 

 
JHN 7373 

FORD RANGER C 
SIMPLES 

 
155154290 

 
2009 163cv 

 
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
GASOLINA 

 
CLASSE 10 

 
36 

 
HEO 7933 VW/5.140E 

 
351043551 

 
2011 137cv 

 
Não 

 
Não 

 
Não 

 
Não 

 
DIESEL 

 
CLASSE 10 

 
37 

 
JIL 8611 

FORD FIESTA SEDAN 
1.6 FLEX ROCAM 

 
392117231 

 
2011 106cv 

 
Sim 

 
Não 

 
Sim 

 
Sim 

 
FLEX 

 
CLASSE 9 

 
38 

 
JIL 8621 

FORD FIESTA SEDAN 
1.6 FLEX ROCAM 

 
392127814 

 
2011 106cv 

 
Sim 

 
Não 

 
Sim 

 
Sim 

 
FLEX 

 
CLASSE 10 

 
39 

 
JIL 8631 

FORD FIESTA SEDAN 
1.6 FLEX ROCAM 

 
392132893 

 
2011 106cv 

 
Sim 

 
Não 

 
Sim 

 
Sim 

 
FLEX 

 
CLASSE 10 



2
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40 PBZ 7002 TOYOTA ETIOS 01138920930 2017 107cv Sim Sim Sim Sim FLEX  
CLASSE 10 

41 PBZ 7003 TOYOTA ETIOS 01138922282 2017 107cv Sim Sim Sim Sim FLEX  
CLASSE 10 

42 PBZ 7004 TOYOTA ETIOS 01138923688 2017 107cv Sim Sim Sim Sim FLEX  
CLASSE 10 

43 PBZ 7005 TOYOTA ETIOS 01138926903 2017 107cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

44 PBZ 7006 TOYOTA ETIOS 01138931206 2017 107cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

 
45 

 
OVQ 5992 

FORD FUSION 
TITANIUM BLINDADO 

01001464009 
 

2014 243cv 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

GASOLINA 
 

CLASSE 10 

 
46 

 
JFO 1660 

MICRO-ÔNIBUS 
EXECUTIVO MARCOPOLO W9 283824654  

2011 
150cv  

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

DIESEL 
 

CLASSE 10 

 
47 

 
QNT 8486 

RENAULT/MASTER 
Forma 

01141187431 
 

2017 130cv 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

DIESEL 
 

CLASSE 10 

 
48 

 
JGC 5861 

RENAULT/MASTER 
MINI BUS 

00110015967 
 

2008 114cv 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

DIESEL 
 

CLASSE 10 

 
49 

 
JJU 1401 

TOYOTA HILUX SW4 
SRV 4X4 

203741277 
 

2010 163cv 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

DIESEL 
 

CLASSE 10 

50 PAC 8055 GM CRUZE LT NB 1039334285 2015 140cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

51 PAC 8056 GM CRUZE LT NB 1039335303 2015 140cv Sim Sim Sim Sim FLEX CLASSE 10 

52 JJC 7321 CAMINHÃO HYUNDAI 531336247 2012 155cv Não Não Não Não DIESEL CLASSE 10 

 
53 

 
PAC 3376 

PEUGEOT 408 
ALLURE 

01043302511 
 

2014/2015 151 cv 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

FLEX 
 

CLASSE 10 



3
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54 

 
PAC 3377 

PEUGEOT 408 
ALLURE 

01043304999 
 

2014/2015 
151 cv  

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

FLEX 
 

CLASSE 10 
 

55 
 

PAC 3378 
PEUGEOT 408 

ALLURE 
01043311413 

 
2014/2015 

151 cv  
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
FLEX 

 
CLASSE 10 

 
56 

 
PAC 3379 

PEUGEOT 408 
ALLURE 

01043316644 
 

2014/2015 
151 cv  

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

FLEX 
 

CLASSE 10 
 

57 
 

PAC 3380 
PEUGEOT 408 

ALLURE 
01043320340 

 
2014/2015 

151 cv  
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
FLEX 

 
CLASSE 10 

 
58 

 
PAC 3381 

PEUGEOT 408 
ALLURE 

01043324574 
 

2014/2015 
151 cv  

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

FLEX 
 

CLASSE 10 
 

59 
 

PAC 3382 
PEUGEOT 408 

ALLURE 
01043330175 

 
 

2014/2015 
151 cv  

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

Sim 
 

FLEX 
 

CLASSE 10 
 

60 
 

PAC 3383 
PEUGEOT 408 

ALLURE 
1043332054 

 
2014/2015 

151 cv  
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
Sim 

 
FLEX 

 
CLASSE 10 

 
61 

 
PAC 6498 

FIAT FIORINO 
FURGÃO 

1040383154 
 

2014 88cv 
 

Não 
 

Não 
 

Não 
 

Sim 
 

FLEX 
 

CLASSE10 

 
62 

 
PAC 6499 FIAT FIORINO FURGÃO 1040385602 

 
2015 88cv 

 
Não 

 
Não 

 
Não 

 
Sim 

 
FLEX 

 
CLASSE 10 

63 JJU 9161 FORD/FUSION 00226966720 2010 173 SIM SIM SIM SIM GASOLINA CLASSE 3 

64 JJU 9171 FORD/FUSION 00226957608 2010 173 SIM SIM SIM SIM GASOLINA CLASSE 3 

65 JJU 9181 FORD/FUSION 00226947386 2010 173 SIM SIM SIM SIM GASOLINA CLASSE 3 

66 JGC 7931 GM/OMEGA 00982022298 2008 258 SIM SIM SIM SIM GASOLINA CLASSE 3 

67 JGL 4091 GM/OMEGA 00123355630 2008 258 SIM SIM SIM SIM GASOLINA CLASSE 3 

 
Observações:  

Os itens 6 e 29 estão na Seção Judiciária de Belo Horizonte-MG e os itens 4, 25 e 66 na Seção Judiciária de Salvador-BA. 
Todos os licitantes deverão observar a bonificação de cada veículo, conforme valores descritos acima. 
(*) item 45 - o veículo blindado Ford Fusion OVQ 5992 foi adquirido em 2014 por R$ 168.269,00, cujo valor inclui o serviço de blindagem do tipo 
III-A.
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022 
 

MODELO DE PLANILHA PARA FORMULAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM PLACA VEÍCULO (MARCA/MODELO) ANO DE 
FABRICAÇÃO 

Franquia Reduzida 
R$ 

Bônus 
% 

Prêmio 
R$ 

1 
JGL 2101 TOYOTA/COROLLA 

SEDAN SE-G 1.8 
2008 

   

2 
JGL 2121 TOYOTA/COROLLA 

SEDAN SE-G 1.8 
2008 

   

3 
JGL 2111 TOYOTA/COROLLA 

SEDAN SE-G 1.8 
2008 

   

4 
JIL 7961 TOYOTA COROLLA 

SEDAN GLI 1.8 
2011 

   

5 
JIL 8151 TOYOTA COROLLA 

SEDAN GLI 1.8 
2011 

   

6 
JIL 8161 TOYOTA COROLLA 

SEDAN GLI 1.8 
2011 

   

7 
PAO 4852 RENAULT/FLUENCE 2016 

   

8 
PAO 4851 RENAULT/FLUENCE 2016 

   

9 
PAO 4850 RENAULT/FLUENCE 2016 

   

10 
PAO 4849 RENAULT/FLUENCE 2016 

   

11 
PAO 4807 RENAULT/FLUENCE 2016 

   

12 
PAO 4808 RENAULT/FLUENCE 2016 

   

13 PAO 4806 RENAULT/FLUENCE 2016 
   

14 PAO 4805 RENAULT/FLUENCE 2016 
   

15 PAO 4804 RENAULT/FLUENCE 2016 
   

16 QNT 8618 CITROEN/AIRCROSS AT 2017    

17 OVS-9246 GM CRUZE LT NB 2014    

18 OVS-9247 GM CRUZE LT NB 2014    

19 OVQ 6212 GM CRUZE LT NB 2014    

20 OVQ 5902 GM CRUZE LT NB 2014    

21 JKO 4168 GM CRUZE LT NB 2013    
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ITEM PLACA VEÍCULO (MARCA/MODELO) ANO DE 
FABRICAÇÃO 

Franquia Reduzida 
R$ 

Bônus 
% 

Prêmio 
R$ 

22 JKO-4178 GM CRUZE LT NB 2014 
   

23 JKO-4188 GM CRUZE LT NB 2013 
   

24 JKO-4158 GM CRUZE LT NB 2014 
   

26 JDX-1444 CITROEN C4 PALLAS 2012 
   

26 JDX-1114 CITROEN C4 PALLAS 2012 
   

27 JDX-1144 CITROEN C4 PALLAS 2012 
   

28 JDX-1414 CITROEN C4 PALLAS 2012    

29 JDX-1914 CITROEN C4 PALLAS 2012    

30 JHG 8462 VW/VOYAGE-SEDAN 
CONFORT 1.6 

2010    

31 JHG 8492 VW/VOYAGE-SEDAN 
CONFORT 1.6 

2010    

32 JHG 8542 VW/VOYAGE-SEDAN 
CONFORT 1.6 

2010    

33 JHG 8522 
VW/VOYAGE-SEDAN 

CONFORT 1.6 2010    

34 JHG 8572 
VW/VOYAGE-SEDAN 

CONFORT 1.6 2010    

35 JHN 7373 FORD RANGER C SIMPLES 2009    

36 HEO 7933 VW/5.140E 2011    

37 JIL 8611 
FORD FIESTA SEDAN 

1.6 FLEX ROCAM 2011    

38 JIL 8621 
FORD FIESTA SEDAN 

1.6 FLEX ROCAM 2011    

39 JIL 8631 
FORD FIESTA SEDAN 

1.6 FLEX ROCAM 2011    

40 PBZ 7002 TOYOTA ETIOS 2017    

41 PBZ 7003 TOYOTA ETIOS 2017 
   

42 PBZ 7004 TOYOTA ETIOS 2017    

43 PBZ 7005 TOYOTA ETIOS 2017    

44 PBZ 7006 TOYOTA ETIOS 2017    

45 OVQ 5992 

FORD FUSION 
ECOBOOST 
TITANIUM 
BLINDADO 

2014    

46 JFO 1660 

MICRO-ÔNIBUS 
EXECUTIVO 

MARCOPOLO 
VOLLARE W9 

2011    
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ITEM PLACA VEÍCULO (MARCA/MODELO) ANO DE 
FABRICAÇÃO 

Franquia Reduzida 
R$ 

Bônus 
% 

Prêmio 
R$ 

47 
 

QNT 8486 
RENAULT/MASTER 

Forma 2017    

48 JGC 5861 RENAULT/MASTER MINI BUS 2008    

49 JJU 1401 TOYOTA HILUX SW4 SRV 4X4 2010    

50 PAC 8055 GM CRUZE LT NB 2015    

51 PAC 8056 GM CRUZE LT NB 2015    

52 JJC 7321 CAMINHÃO HYUNDAI 2012    

53 PAC 3376 PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015    

54 PAC 3377 PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015    

55 PAC 3378 PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015    

56 PAC 3379 PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015    

57 PAC 3380 PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015    

58 PAC 3381 PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015    

59 PAC 3382 PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015    

60 PAC 3383 PEUGEOT 408 ALLURE 2014/2015    

61 PAC 6498 FIAT/ FIORINO FURGÂO 2015    

62 PAC 6499 FIAT FIORINO FURGÂO 2015    

63 JJU 9161 FORD/FUSION 2010    

64 JJU 9171 FORD/FUSION 2010    

65 JJU 9181 FORD/FUSION 2010    

66 JGC 7931 GM/OMEGA 2008    

67 JGL 4091 GM/OMEGA 2008    

VALOR TOTAL GLOBAL DO PRÊMIO  

 
OBSERVAÇÕES: 
1 Consignar na proposta: 

a) Prazo de emissão e entrega das apólices: ___ 
(_________) dias úteis, contados da assinatura do Contrato; 

b) Prazo de validade da proposta: ___ (_________) dias 
corridos, contado do dia útil imediatamente posterior ao 
indicado no item 02 do Edital;  
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2 Declarar na proposta, de acordo com a condição da empresa, 
que não está sob pena de interdição de direitos previstos na Lei nº 
9.605, de 12.02.98 (Lei de Crimes Ambientais); 

3 Além das condições constantes do subitem 4.2 deste Edital, 
deverão constar da proposta os seguintes dados do 
REPRESENTANTE LEGAL que assinará o Contrato: 

a) nome completo:  
b) e-mail: 
c) telefone:  
d) celular:  
e) domicílio:  
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CONTRATO TRF1 MINUTA 15408625

CONTRATO N. ______/2022, PARA A COBERTURA
SECURITÁRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES OFICIAIS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, E A
____________.

CONTRATANTE: UNIÃO/TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO , inscrito no
CNPJ/MF 03.658.507/0001-25, com sede no SAU/SUL, Quadra 02, Bloco A, Praça dos Tribunais
Superiores, Brasília-DF, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, conforme
atribuições delegadas por meio da Portaria Diges/Secad n. 156/2012,por sua diretora da Secretaria de
Gestão Administrativa do TRF 1ª Região, MARIA CRISTINA TURNES , brasileira, CPF n.
265.526.631.53, RG n. 699.440 - SSP/DF, residente e domiciliada nesta Capital.

CONTRATADA: _____________________ , inscrita no CNPJ/MF __.___.___/____-__, sediada na
_____________________, CEP: __.___-___, telefone (__) ____-____, e-mail: _________; doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio __________________, brasileiro,
CPF ___.___.___-__, RG _________ SSP/__, residente e domiciliado nesta Capital.

As partes acima qualificadas celebram o presente contrato, com observação ao constante no Processo
Administrativo Eletrônico n. 0085803-07.2021.4.01.8000 – TRF e com fundamento na Lei
10.520/2002, Decreto 10.024/2019; Lei 8.666/1993 e suas alterações; Pregão Eletrônico ____/2022;
demais disposições regulamentares e mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. DO OBJETO
1.1. O objeto deste instrumento consiste na contratação de seguradora para a cobertura dos veículos que
compõem a frota do Contratante, de acordo com as quantidades e condições constantes deste contrato e
seus anexos.

2. DA FINALIDADE
2.1. A finalidade desta contratação é prover cobertura dos veículos da frota oficial contra danos materiais
resultantes de sinistros, de roubos ou furtos, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e assistência
24 horas, bem como proporcionar maior segurança no caso de envolvimento dos veículos em sinistros,
possibilitando a pronta recuperação e/ou o ressarcimento de possíveis danos que possam vir ocorrer,
inclusive a terceiros.

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1. Por este instrumento, a Contratada obriga-se a:

3.1.1. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, em face da
inexistência de vínculo empregatício de seus empregados com o Contratante.

3.1.2. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

3.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo Contratante.

3.1.4. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus empregados no desempenho dos
serviços ou em conexão com ele, ainda que ocorrido nas dependências do Contratante.

3.1.5. Arcar com o pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer autoridades federais,

https://portal.trf1.jus.br/dspace/handle/123/23632


estaduais, municipais/distrital em consequência de fato a ela imputável e relacionado com o
fornecimento objeto deste contrato.

3.1.6. Arcar com todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas judiciais e
honorários advocatícios, resultantes de ações judiciais a que o Tribunal for compelido a responder em
decorrência deste contrato.

3.1.7. Manter, durante a vigência do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas no instrumento convocatório para a contratação.

3.1.8. Manter seus profissionais, quando nas dependências do Contratante, em perfeitas condições de
apresentação e asseio, submetendo-os às normas internas de conduta, segurança e disciplina e ao
Código de Conduta da Justiça Federal, sem que se configure, com isso, qualquer vínculo
empregatício com o órgão.

3.1.9. Prestar os serviços na forma estabelecida neste instrumento, observando as normas legais a que
está sujeita para o cumprimento deste contrato.

3.1.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Contratante,
obrigando-se a atender todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço executado.

3.1.11. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer irregularidade verificada durante a execução
do serviço, para a adoção das medidas necessárias à sua regularização.

3.1.12. Acatar as determinações feitas pela fiscalização do Contratante no que tange ao cumprimento
do objeto deste contrato.

3.1.13. Enviar serviço de socorro em caso de colisão, pane elétrica ou mecânica, devendo, sempre
que possível, efetuar o reparo no local da pane.

3.1.14. Rebocar o veículo, em caso de impossibilidade de reparo na localidade em que se encontre,
até oficina credenciada para realização dos reparos necessários.

3.1.15. Prestar assistência para transporte de passageiros por meio de veículo disponibilizado pela
seguradora.

3.1.16. Fornecer cobertura para reposição exclusiva de vidros, faróis, lanternas e retrovisores para
todos os veículos.

3.1.17. Cobrir, no prazo de vigência estipulado na apólice, o custeio de despesas advindas de
acidentes ou ocorrências fortuitas.

3.1.18. Cobrir as despesas de conserto dos veículos com peças originais, em oficinas com capacidade
técnica comprovada.

3.1.19. Cobrir o custeio das despesas médicas e hospitalares, danos materiais em veículos de
terceiros, danos pessoais/danos corporais a ocupantes usuários dos veículos segurados e terceiros, na
forma estipulada na apólice.

3.1.20. Cumprir com as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP,
inerentes às condições determinadas no presente contrato.

3.1.21. Emitir documentos que contenham dados do seguro e dos bens segurados, coberturas, valores
contratados (importâncias seguradas), franquias, vigência do seguro, condições gerais e particulares
que identifiquem os riscos, assim como modificações que se produzam durante a vigência do seguro.

3.1.22. Permanecer como única e total responsável perante o Contratante, inclusive do ponto de vista
técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da
regularização de situações decorrentes de eventuais sinistros.

3.1.23. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do contrato.

3.1.24. Entregar, juntamente com a apólice, manual com informações relativas ao funcionamento do
seguro, bem como os demais documentos relacionados a este.

3.1.25. Observar, na execução do objeto, os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção dos
dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas
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práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito
de dados.

3.1.26. Dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores das disposições
relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da
Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.

3.1.27. Comunicar ao Contratante, em até 02 (dois) dias úteis, contadas do instante do
conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma
de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da
Lei 13.709/2018 (LGPD).

3.1.27.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses
previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário
à consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus anexos.

3.1.27.2. É vedado, na execução do objeto, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou
utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que tiverem acessos prepostos, empregados
ou colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou
fornecimento de bens. Para tanto, devem ser observados as medidas e os procedimentos de
segurança das informações resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo
único do art. 26 da Lei 12.527/2011.

3.1.27.3. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou
coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido
acesso a informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização
dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011.

3.1.27.4. Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre tratamento de
dados, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja
em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.
16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1. Por este instrumento, o Contratante obriga-se a:

4.1.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa cumprir o objeto deste
contrato.

4.1.2. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada,
necessários à execução dos serviços contratados.

4.1.3. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços,
determinando a adoção das medidas necessárias à solução dos problemas.

4.1.4. Assegurar aos empregados da Contratada o acesso às instalações do Contratante, caso
necessário, respeitadas as normas internas (disciplina, segurança) do Contratante.

4.1.5. Designar servidor ou comissão para acompanhar e fiscalizar o cumprimento deste contrato.

4.1.6. Acompanhar e fiscalizar, rigorosamente, o cumprimento deste contrato.

4.1.7. Exigir, sempre que necessária, a apresentação, pela Contratada, da documentação comprovando
a manutenção das condições que ensejaram a sua contratação.

4.1.8. Cumprir todas as normas e condições do presente contrato e seus anexos, bem como as
cláusulas reguladas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.

4.1.9. Permitir e facilitar a vistoria dos veículos a serem segurados.

4.1.10. Apresentar à Contratada documentação referente à identificação de veículo sinistrado e de
pagamento do prêmio do seguro.

4.1.11. Informar à Contratada sempre que houver desfazimento de veículo segurado com a respectiva
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transferência de propriedade.

4.1.12. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos relativos a documentos e condições
necessárias para cobertura securitária dos veículos.

5. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
5.1. A execução do objeto deste instrumento contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor ou
comissão designada pelo Contratante.

5.2. O servidor ou comissão de que trata o subitem 5.1 desta cláusula deverá:

5.2.1. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando todas
as ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos.

5.2.2. Receber, atestar e autorizar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta
prestação dos serviços, para fins de pagamento.

5.2.3. Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidades, bem como
efetuar as glosas na Nota Fiscal/Fatura.

5.2.4. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e verificar o
cumprimento integral da execução do seu objeto.

5.2.5. Encaminhar às autoridades competentes eventuais pedidos de modificação contratual.

5.2.6. Manter registro de aditivos.

5.2.7. Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as situações que impliquem
atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, para adoção dos procedimentos necessários à
aplicação das sanções contratuais cabíveis, resguardados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, bem como as situações que exijam alterações contratuais, para autorização e demais
providências à celebração do termo aditivo.

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão deverão ser
solicitadas ao seu superior hierárquico em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

5.4. Expirada a vigência do contrato, o servidor ou comissão informará à autoridade competente acerca do
integral cumprimento do objeto para fins de registros e respectivo controle financeiro-orçamentário.

6. DA COBERTURA SECURITÁRIA E DA APÓLICE
6.1. SEGURO:

6.1.1. O seguro deverá contemplar, no mínimo, a cobertura contra danos materiais decorrentes de
sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, eventos da natureza e atos de terceiros, bem como para
cobertura de danos a terceiros.

6.1.2. Em caso de indenização integral, o valor desta deverá ser tomado com base em 100% (cem por
cento), no mínimo, do valor divulgado pela tabela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br, em vigor quando da liquidação do sinistro. Em
caso de extinção ou interrupção da referida publicação, a tabela substituta será a tabela MOLICAR,
divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual, ficando vedada a utilização de
qualquer outra tabela.

6.2. APÓLICE:

6.2.1. Com relação às apólices a serem emitidas, deverá constar o seguinte:

6.2.1.1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.

6.2.1.2. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de
publicação.

6.2.1.3. Indicação do fator de ajuste.

6.2.1.4. Prêmios discriminados por cobertura.

6.2.1.5. Limites de indenização por cobertura, da seguinte forma:

a. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):
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I - Valor para indenização de danos materiais: R$ 100.000,00.

II - Valor para indenização de danos pessoais/danos corporais: R$ 100.000,00.

b. Acidente por Passageiro (APP):

I - Valor para indenização morte por pessoa: R$ 25.000,00.

II - Valor para indenização invalidez por pessoa: R$ 25.000,00.

6.2.1.6. Bônus.

6.2.1.7. Franquia aplicável.

6.2.1.8. Vigência do seguro.

6.2.1.9. A apólice do seguro terá sua vigência a partir de zero hora do dia subsequente à data de
assinatura deste contrato.

6.2.2. A Contratada deverá entregar as apólices, seja em meio físico ou eletrônico, com certificação
digital, na Seção de Transportes do Tribunal Regional Federal da Primeira Região - SETRA, sito no
SAU/Sul, Praça dos Tribunais Superiores – Quadra 2, Bloco A, Ed. Sede I, Térreo, Brasília – DF –
CEP 70070-900, em dias úteis de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 09 e 18 horas,
ou no e-mail setra@trf1.jus.br, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data
inicial estabelecida no subitem 10.1 deste contrato.

6.2.2.1. Após a disponibilização da referida apólice, o Contratante terá o prazo de 15 (quinze)
dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade.

6.2.3. Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de
bônus, entre outros, a Contratada disporá de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do
pedido expresso do Contratante.

6.2.3.1. A inclusão e/ou correções de que trata o subitem anterior poderá também, a qualquer
tempo, ser realizada pelo Serviço de Transportes do TRF, em Brasília – DF.

6.2.4. O fato de a Contratada deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a
aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em
ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos, bem como a aplicação das penalidades previstas
pelo referido atraso.

6.2.5. O recebimento provisório das apólices, para efeito de posterior verificação da sua
conformidade, será realizado no ato da entrega pela Contratada ao Contratante, e o recebimento
definitivo será realizado mediante termo circunstanciado, no prazo de até 15 (quinze) dias, contado do
recebimento provisório.

6.3. AVISO DE SINISTRO:

6.3.1. A Contratada deverá colocar à disposição do Contratante, 24 horas por dia, durante os 07 dias
da semana, central de atendimento para aviso de sinistro.

6.3.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em
todo o território nacional.

6.3.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a Contratada terá, no máximo, 05
(cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder a liberação do
serviço a ser executado.

6.3.4. Havendo a necessidade de reboque, a Contratada deverá atender em um prazo máximo de 03
(três) horas, contado do aviso de sinistro, independentemente da localização do veículo.

6.4. ENDOSSO:

6.4.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência
da apólice, a Contratada deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio
total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores
ofertados no certame que objetivou esta contratação.

6.4.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio
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anteriormente contratado, a Contratada deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada
proporcionalmente ao período a decorrer.

6.4.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a
Contratada enviar recibo, devidamente quitado, à Divisão de Serviços Gerais e Transportes – Diset.

6.4.4. Caberá à Contratada, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado previamente
com, pelo menos, 2 (dois) outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento
será adotado para efeito de substituição de veículos, ficando a Contratada obrigada a aceitar a menor
proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor.

6.4.5. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço,
chassi e placas dos veículos, emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto do
contrato, que se verificarem durante o período da sua vigência.

6.4.6. A emissão de endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de pedido
expresso do Contratante.

6.4.7. A exclusão de veículos será realizada da seguinte forma:

6.4.7.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de
veículo(s), a Contratada deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido ao
Contratante, mediante a fórmula:

X÷12 = Y e Y x Z = VT onde:

X = Valor anual do prêmio por veículo.

12 = Número de meses.

Y = Valor mensal do prêmio por veículo.

Z = Número de meses restantes para o término da apólice.

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.

O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido
considerando a data a partir da comunicação realizada pelo Contratante à Contratada.
Esta comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência eletrônica com
confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento.

Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias.

6.4.7.2. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão
e pagamento de GRU, devendo a Contratada enviar recibo, devidamente quitado, ao
Contratante.

6.5. FRANQUIA:

6.5.1. A franquia deverá ser obrigatoriamente reduzida, não devendo ultrapassar os valores constantes
da tabela do subitem 8.1 do Anexo I ao Edital.

6.5.2. São isentos de franquia as substituições unicamente de itens com vidros, espelhos retrovisores
externos, faróis e lanternas.

6.5.3. O Contratante ficará desobrigado do pagamento da franquia nos casos de perda total do
veículo.

6.5.4. Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral ou danos causados por
incêndio, queda de raio e/ou explosão.

6.6. SINISTRO:

6.6.1. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas
indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo Contratante, e as
indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas estipuladas, em
todo o território nacional, conforme segue:

6.6.1.1. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa.



6.6.1.2. Colisão com veículos, pessoas, animais, objetos inanimados, abalroamento e
capotamento.

6.6.1.3. Raios e suas consequências.

6.6.1.4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma
isolada e eventual por terceiros.

6.6.1.5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.

6.6.1.6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.

6.6.1.7. Submersão total ou parcial em água proveniente de enchentes ou inundações, inclusive
quando guardado em subsolo.

6.6.1.7.1. Em casos de que trata o subitem 6.6.1.7, a Contratada deverá providenciar a
devida higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não
implica perda de bônus para o Contratante.

6.6.1.8. Granizo.

6.6.1.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, o
veículo estiver em poder de terceiros.

6.6.1.10. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais/Danos Corporais).

6.6.1.11. Acessórios de qualquer natureza, inclusive os originais de fábrica.

6.7. REGULAÇÃO DE SINISTRO:

6.7.1. Ocorrendo sinistro, a Contratada deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da comunicação da ocorrência pelo Contratante, para
avaliação dos danos e conclusão a respeito da cobertura.

6.7.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da
Contratada, o Contratante poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a Contratada
arcar com o ônus da execução integralmente.

6.7.3. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração securitária
será automática, sem cobrança de prêmio adicional.

6.7.4. Em caso de sinistro em que o veículo possa ser recuperado, a escolha da oficina para execução
do serviço ficará totalmente a cargo do Contratante.

6.7.5. Se o veículo for restituído ao Contratante antes dos 30 (trinta) dias seguintes à data do roubo ou
furto, este poderá recebê-lo, desde que nas mesmas condições de uso anterior ao fato, comprovadas
mediante inspeção geral efetuada e aprovada pelo Contratante.

6.7.6. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo
sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor
referenciado.

6.7.7. Em caso de indenização integral a Contratada não poderá deduzir, do valor referenciado,
valores concernentes a avarias previamente constatadas.

6.7.8. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do veículo e
da sociedade seguradora.

6.8. COBERTURA ADICIONAL:

6.8.1. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

6.8.1.1. Chaveiro.

6.8.1.2. Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou
elétrica, até a oficina autorizada pelo Contratante, com quilometragem mínima de 100 (cem)
quilômetros.

6.8.1.3. Transporte de pessoas a serviço do Contratante em decorrência de imobilização, roubo



ou furto de veículo segurado.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. A despesa com a execução do presente contrato correrá à conta dos recursos orçamentários
consignados no Programa de Trabalho _________________ e Elemento de Despesa __.__.__.

7.2. Foi emitida a Nota de Empenho ____________, em __/__/____, no valor de R$ ______ (_____), para
atender as despesas oriundas desta contratação.

8. DO PREÇO
8.1. Pela prestação dos serviços objeto deste contrato o Contratante pagará à Contratada os preços
discriminados no Anexo II deste contrato.

8.2. Para a presente contratação estima-se o valor anual de R$ _________ (_______).

8.3. Nos preços estão compreendidas todas as despesas concernentes à prestação dos serviços objeto desta
contratação tais como transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, embalagens, prêmios de seguro, fretes, taxas e outras despesas de qualquer natureza
que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta contratação, e já deduzidos os
abatimentos eventualmente concedidos.

9. DO PAGAMENTO DO PRÊMIO
9.1. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, a contar da data do recebimento
definitivo das apólices.

9.2. Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo tenha sido efetuado, o
direito à indenização não ficará prejudicado se o Contratante cobrir o débito até a data do vencimento ou
no 1º dia útil subsequente, caso este ocorra em finais de semana ou feriados ou ainda por motivos aos
quais não deu causa direta ou indiretamente.

9.3. A regularidade de que trata o subitem 3.1.7, especialmente com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF) e a Receita Federal e Dívida
Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União),
será confirmada antes do pagamento.

9.4. Havendo atraso no prazo estipulado no subitem 9.1 desta Cláusula, não ocasionado por culpa da
Contratada, o valor devido será corrigido monetariamente, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, relativo ao período compreendido entre a data do vencimento do prazo para pagamento e a da sua
efetivação.

9.4.1. A Contratada deverá formular o pedido, por escrito, ao Contratante, acompanhado da
respectiva memória de cálculo e do respectivo documento de cobrança.

9.5. Os pagamentos serão creditados em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente
por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, desde
que satisfeitas às condições estabelecidas neste contrato.

9.6. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serão realizados
desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,
principalmente no que se refere às retenções tributárias.

9.7. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a liquidação da
despesa, esta ficará pendente, e o pagamento, interrompido até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras necessárias, não ocorrendo, nesse caso, quaisquer ônus por parte do Contratante.

9.8. O pagamento será retido ou glosado, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando:

9.8.1. O contratado não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas.

9.8.2. O contratado deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.9. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas,
inclusive aquelas em processo de apuração, ou indenizações, devidas pela Contratada, nos termos deste



contrato.

9.10. Os pagamentos estarão sujeitos à retenção na fonte dos tributos, conforme legislação vigente.

10. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
10.1. O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir de _______, podendo ser
prorrogado por igual período ou fração, mediante acordo entre as partes, por meio de termo aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses, incluindo os primeiros 12 (doze) meses.

10.1.1. Este instrumento tem seu término previsto para ______.

10.2. A prorrogação ocorrerá mediante termo aditivo, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo
enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente:

10.2.1. Prestação regular dos serviços.

10.2.2. Manutenção do interesse do Contratante na realização do serviço.

10.2.3. Permanência da vantagem econômica para o Contratante.

10.2.4. Manifestação expressa da Contratada quanto ao interesse na prorrogação.

10.2.5. Contratada não houver sido impedida de licitar e contratar com a União ou declarada inidônea
para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. No caso de prorrogação do contrato, fica a Contratada obrigada a apresentar nova apólice de seguro,
com vigência para o novo período de 12 (doze) meses, sem interrupção com o período anterior.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Em caso de descumprimento pela Contratada das obrigações previstas neste instrumento, o
Contratante poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multa.

c) Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até cinco anos (art. 7º da Lei
10.520/2002, c/c o art. 49 do Decreto 10.024/2019).

11.1.1. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” do subitem 11.1 poderão ser aplicadas juntamente
com a da alínea “b” do mesmo subitem.

11.2. Sujeitará a Contratada à multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o
valor total adjudicado, no caso de atraso injustificado para:

11.2.1. A entrega da apólice do seguro, limitada a incidência a 5 (cinco) dias.

11.2.2. Autorizar o início do conserto de veículo segurado, em caso de sinistro, limitada a incidência
a 2 (dois) dias, aplicada por ocorrência.

11.2.3. O pagamento das coberturas previstas no seguro contratado, em caso de sinistro, limitada a
incidência a 10 (dez) dias, aplicada por ocorrência.

11.3. Na hipótese de atraso por períodos superiores aos previstos nos subitens 11.2.1, 11.2.2 ou 11.2.3 do
subitem 11.2 sujeitará a Contratada à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total adjudicado.

11.4. A inexecução total ou parcial da obrigação poderá ensejar a aplicação da multa de 15% (quinze por
cento) sobre o valor total do contrato, ou sobre a parte não cumprida, conforme o caso, e, ainda, de acordo
com a gravidade da falta, a aplicação da pena prevista na alínea “c” do subitem 11.1.

11.5. Para quaisquer outras infrações contratuais não mencionadas no subitem 11.2, a Contratada pagará
multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total adjudicado, até o
limite de 15 (quinze) dias.

11.5.1. A partir do 16º dia, a multa diária passa a ser de 0,4% (quatro décimos por cento), até o limite
de 8% (oito por cento), considerado o limite total de 11% (onze por cento) da multa cumulada com a
penalidade do subitem 11.5.

11.6. Para as obrigações em que não haja previsão de prazo para a sua realização, o Contratante notificará



a Contratada estabelecendo prazo para o seu cumprimento, vencido o prazo, a Contratada estará em mora,
aplicando-se o disposto no subitem 11.5.

11.7. Se em decorrência de ação ou omissão, que não resulte em inexecução parcial ou total do objeto
contratado e que não tenha sido objeto de multa anterior, o cumprimento da obrigação se tornar inútil em
momento posterior, a Contratada estará sujeita à multa 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato e
por ocorrência.

11.7.1. O valor da multa de que trata o subitem 11.7 não poderá ser superior àquela que seria cabível
caso a obrigação tivesse sido entregue em mora.

11.8. A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o cumprimento das obrigações
decorrentes desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada,
acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições deste contrato, ou
que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência.

11.8.1. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para a entrega deverá ser encaminhada
ao Contratante até o vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando exclusivamente a critério
do Contratante a sua aceitação.

11.8.2. O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado na forma disposta será prontamente
indeferido, sujeitando-se a Contratada às sanções previstas neste instrumento.

11.9. Vencidos os prazos sem o cumprimento da obrigação, o Contratante oficiará à Contratada,
comunicando-lhe a data limite para fazê-la, sem prejuízo das multas previstas nos subitens 11.2 e 11.5,
conforme o caso.

11.10. As multas ou os danos/prejuízos apurados poderão ser descontados dos pagamentos porventura
ainda devidos, ou recolhidos ao tesouro nacional, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da
data da notificação, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente, nos termos do artigo 86 da Lei
8.666/93.

11.11. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.12. O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à Contratada.

12. DA RESCISÃO
12.1. O Contratante se reserva o direito de rescindir unilateralmente este Contrato, na ocorrência de
qualquer das situações previstas nos artigos 77, 78, incisos I a XII e XVII, e 79, inciso I, da Lei
8.666/1993.

12.2. Este instrumento poderá ser rescindido, amigável ou judicialmente, consoante disposto no art. 79,
incisos II e III, da Lei 8.666/1993.

13. DA PUBLICAÇÃO
13.1. O presente Contrato será publicado em forma de extrato, no D.O.U, em conformidade com o
parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Toda e qualquer comunicação/informação/notificação/intimação e envio de documentos (contrato e
demais documentos) à Contratada será feita pelo e-mail informado no preâmbulo deste contrato, ou outro
que o substitua, apontado formalmente pela Contratada.

14.2. É de exclusiva responsabilidade da Contratada o fornecimento e manutenção de e-mail atualizado,
até mesmo na hipótese de obrigações pós-contratuais.

14.3. Em caso de inobservância do previsto no subitem 14.2, o Contratante poderá realizar a
comunicação/informação/notificação/intimação via postal/pessoal.

14.4. Frustradas as tentativas na forma do subitem 14.3, o Contratante poderá realizar a
comunicação/informação/notificação/intimação da Contratada mediante publicação no Diário da Justiça



Federal da 1ª Região – e-DJF1, disponível no site do Contratante
(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/publicacoes/diarios-da-justica/diarios-da-justica.htm), para todos os
efeitos, ressalvadas as hipóteses legais em que se determine publicação no Diário Oficial da União.

14.5. Os veículos a serem segurados são conduzidos por servidores do Contratante ou motoristas
requisitados, de acordo com suas devidas categorias.

14.6. Os veículos permanecem recolhidos em estacionamento fechado e privativo do Contratante.

14.7. A previsão de quantidade de quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota, objeto desta
contratação, durante o período da vigência do seguro, é de 20.000 Km/ano por veículo.

14.8. Diante das informações constantes dos subitens 14.5, 14.6 e 14.7, e considerando as características
de uso dos veículos da frota, o questionário de avaliação de risco não será aplicado, não motivando o
descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto.

15. DO FORO
15.1. Fica eleito pelas partes o foro federal, no Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes
do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro.

Por estarem as partes de acordo, assinam o presente instrumento por meio de senha eletrônica.
 

MARIA CRISTINA TURNES
Diretora da Secretaria de Gestão Administrativa do TRF 1ª Região

 
CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por Webes Ribeiro da Silva , Supervisor(a) de Seção, em
06/04/2022, às 17:16 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 15408625 e o código CRC CF7F02C8.

ANEXO I AO CONTRATO N. ____/2022
RELAÇÃO DA FROTA

Item 14 do Anexo I ao Edital
 
 

ANEXO II AO CONTRATO N. ____/2022
PLANILHA DE PREÇOS

Conforme Anexo II do Edital
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